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Assunto: Dispõe sobre denominação de "AFFONSINA ALVES PEDROSO" a uma 

via pública de nossa cidade e dã outras providências. 
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N° JUSTIFICATIVA: 

Affonsina Alves Pedroso, nasceu na cidade de 
Conchas/SP em 12 de janeiro de 1933, filha de Paulo Alves Lima 
e Emma Pastina. 

Estudou por oito anos num colégio interno e 
depois mudou-se para Sorocaba onde reiniciou seus estudos no 
Estadão até se formar no magistério. 

Começou a lecionar em São João Novo e 
Araçariguama, vindo em seguida a se efetivar no Estado como 
professora começando a trabalhar em Sorocaba na Escola 
Estadual de Primeiro Grau "Professor Joaquim Isidoro Marins", 
no bairro de Vila Angélica que também fazia trabalhos 
voluntários aos mais carentes em datas festivas arrecadando 
brinquedos e alimentos, que depois de décadas de trabalho veio 
a se aposentar. 

Morou em Vila Santana com sua mãe e irmãos. 
Casou-se com o ferroviário Juraci Pedroso da Silva, em 01 de 
outubro de 1959, e desta feliz união, nasceram suas maiores jóias: 
Gelorma Pedroso da Silva e Geórgia Pedroso da Silva que lhe 
presentearam com seus amores: Rodrigo Gabriel, Giovanna 
Gabriel, Maria Eduarda Nucci Leite e Maria Fernanda Nucci 
Leite. 

Morou 50 anos na Rua Paes Leme em Vila 
Santana, com o falecimento de seu esposo em 2004, mudou-se 
para o bairro do Mangal em 2005. 
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Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado. 



N° 
Devota de Santa Rita, freqüentadora assídua da 

Igreja de Vila Santana onde criou seus filhos, realizou seus 
batizados, 1a Comunhão, e casamentos, uma pessoa de bem com 
a vida, amorosa, alto astral, animadíssima, e lembrada com muito 
carinho pelos que tiveram prazer de conhecê-la, generosidade, 
amizade e companheirismo foi fator primordial em sua vida por 
esta terra. 

Deixou saudades em 27 de novembro de 2012. . 

S/S., 05 de juriiiio de 2013. S/S., 05 de juriiiio de 2013. 

JOSÉ FRANCIC(i) Ar 1f -\IEZ 
Vere. 

JOSÉ FRANCIC(i) Ar 1f -\IEZ 
Vere. 

me 4a 
Este impresso foi confeccionado 

com papel 100% reciclado, 

me 4a 
Este impresso foi confeccionado 

com papel 100% reciclado, 
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CAMARA IINIC:PAL DE SOROCAPA 

Çsiiiiái? Câmara Municipal de Sorocaba 
" 1:11kf Sistema de Apoio ao Processo Legislativo 

RECIBO DE ENVIO DE PROPOSIÇÃO 

Código do Documento: 	 Tipo de Proposição: 

P521969756/344 	 Projeto de Lei 

Autor: 	 Data de Envio: 
Engenheiro Martinez 	 05/06/2013 

Descrição: 
Denominação de Affonsina Alves Pedroso 

Declaro que o conteúdo do texto impresso em anexo é idêntico ao conteúdo 
enviado eletronicamente por meio do sistema SAPL para esta proposição. 

http://200.155.3.178:8080/sapIsite/sapl_skin/cadastros/proposicao/proposicao  recibo_i... 5/6/201 3 
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'  90— ....._._ SECRETARIA JURÍDICA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE 	 PL 202/2013 

A autoria da presente proposição é do nobre 

Vereador José Francisco Martinez. 

Trata-se de Projeto de Lei que dispõe sobre 

denominação de "Affonsina Alves Pedroso" a via pública, hoje denominada rua 01, com 

início na Alameda Imperial e término na rua 09, Jardim Residencial Villaggio Itália, nesta 

cidade. 

A matéria sobre a qual versa o PL em exame está 

estabelecida na Lei Orgânica: 

"Art. 33. Cabe ã Câmara Municipal, com a sanção 
do Prefeito, legislar sobre as matérias de competência do Município, especialmente no que se 
refere ao seguinte: 

1- 	assuntos 	de 	interesse 	local, 	inclusive 
suplementando a legislação federal e a estadual, notadamente no que diz respeito: 

(.-.) 

XII- denominação de próprios, vias e logradouros 
públicos e suas alterações." 

O Regimento Interno .  da Câmara, Resolução n° 

322/2007, em seu art. 94, § 3° e incisos, disciplina os requisitos para propor homenagem a 

pessoas, nos casos de denominações de vias e próprios públicos: 

"Art. 94. Os projetos deverão ser: 

CR- 
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Estado de São Paulo 

SECRETARIA JURÍDICA 

,5Ç 3 0  Os projetos de lei e de decretos legislativos que 
proponham homenagem a pessoa deverão ser acompanhados de justificativas contendo sua 
respectiva biografia e, em se tratando de denominação de vias, logradouros e próprios públicos, 
também deverão estar acompanhados de cópia de pelo menos um dos seguintes documentos que 
comprove o óbito do homenageado: 

I - declaração fâmilictr de qualquer parente em linha 
reta, ou colateral até 40  grau; 

11 - encane por veiculaçã o na imprensa; 

- declaração de óbito fornecida pelo serviço 
funerário; 

IV - certidão de óbito". 

Encontramos ainda, no Regimento Interno da 

Câmara: 

'An. 162. Todas as deliberações da Câmara, salvo 

disposição expressa em contrário, serão tomadas por maioria de votos, presente a maioria 

absoluta dos seus membros". 

Sob o aspecto legal nada a opor. 

É o parecer. 

Sorocaba, 10 de junho de 2013. 

RENATA FOGAÇA DE ALMEIDA BURIA 
Assessora Jurídica 

De acordo: 

MAR 3P8OWE\LLI ANTUNES 
Se retária Jurídica 

nçf, 
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N° 	 COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 202/2013, de autoria do Vereador José Francisco 
Martinez, que dispõe sobre denominação de "AFFONSINA ALVES 
PEDROSO" a uma via pública de nossa cidade e dá outras 
providências. 

Sob o aspecto legal nada a opor. 

S/C., 11 de junho de 2013. 

MÁRIO MARTE MA I O JÚNIOR \ 
PresidenkQe 	 ' 

AN 

GERVINO CL-ÁUDIO GONÇALVES 
Membro 
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Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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2.1 

AUTÓGRAFO N° 133/2013  

N° 	
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 

LEI N° 	 DE 	 DE 	 DE 2013  

Dispõe sobre denominação de "AFFONSINA ALVES 
PEDROSO" a uma via pública de nossa cidade e dá 
outras providências. 

PROJETO DE LEI N° 202/2013, DO EDIL JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Fica denominada "AFFONSINA ALVES PEDROSO" a Rua 
01, que se inicia na Alameda Imperial e termina na Rua 09, do Jardim Residencial Villaggio 
Itália, nesta cidade. 

Art. 2° As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão: 
"Professora Emérita - 1933/2012". 

Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta 
das verbas próprias consignadas no orçamento. 

Rosa./ 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na dat, 
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Este impresso foi confeccionado 
coro papel 100% reciclado. 
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N° 	"MUNICÍPIO DE SOROCABA" 19 DE JULHO DE 2013 / N° 1.593 
FOLHAI DE 1 
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LEI N°10.501, DE 17 DE JULHO DE 2 013. 

(Dispõe sobre denominação de "AFFONSINA ALVES PEDROSO" a unia via 
pública de nossa cidade e dá outras providências). 
Projeto de Lei n° 202/2013 — autoria do Vereador JOSE FRANCISCO 
MARTINEZ.  
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 
Au. 1° Fica denominada "AFFONSINA ALVES PEDROSO" a Rua 01, que se 
inicia na Alameda Imperial e termina na Rua 09, do Jardim Residencial 
Villaggio Itália, nesta cidade. 
Art 2° As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão: 
"Professora Emérita — 1933/2012". 
Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta 
das verbas próprias consignadas no orçamento. 

Art. 40  Esta Lei entra 8ITI vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Tropeiros, em 17 de Julho de 2 013, 358" da Fundação de 
Sorocaba. 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal 

ANESIO APARECIDO LIMA 
Secretário de Negócios Jurídicos 

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretário de Governo e Relações Institucionais 

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
, 	supra. 

SOLANGE APARECIDA GEREVINI MAMAS 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 

Lei n° 10.501, de 17/712013 — fls. 2. 

JUSTIFICATIVA: 

Aftonsina Alves Pedruso nasceu na cidade de Conchas/SP em 12 de 
Janeiro de 1933, filha de Paulo Alves lima o Emma Pastina. 
Estudou por oito anos num colégio interno e depois mudou-se para 
Sorocaba onde reiniciou seus estudos no Estadão até se formar no 
magistério. 
Começou a lecionar em São João Novo e Araçariguama, vindo em 
seguida a se efetivar no Estado como professora começando a trabalhar 
em Sorocaba na Escola Estadual de Primeiro Grau "Professor Joaquim 
Isidoro Marins", no Bairro de Vila Angélica que também fazia trabalhos 
voluntários aos mais carentes em datas festivas arrecadando brinquedos 
e alimentos, que depois de décadas de trabalho veio a se aposentar. 
Morou em Vila Sanlana com sua mãe e irmãos. Casou-se com o 
ferroviario Juraci Pedroso da Silva, em 1 de Outubro de 1959, e desta 
Feliz união, nasceram suas maiores jóias: Gelorma Pedroso da Silva e 
Georgia Pedroso da Silva que lhe presentearam com seus amores: 
Rodrigo Gabriel, Giovanna Gabriel, Maria Eduarda Nucci Leite e Maria 
Eduarda Nucci Leite. 
Morou 50 anos na Rua Paes Leme em Vila Santana, coro o falecimento 
de seu esposo em 2004, mudou-se para o Bairro do Mangai em 2005. 
Devota de Santa Rita, freqüentadora assidua da Igreja de Vila Santana 
onde criou seus filhos, realizou seus batizados, 1^ Comunhão, e 
casamentos, uma pessoa de bem com a vida, amorosa, alto astral, 
animadissima, e lembrada com multo carinho pelos que tiveram prazer 
de conhecé•a, generosidade, amizade e companheirismo foi fator 
primordial em sua vida por esta terra. 

Deixou saudades em 27 de Novembro cie 2012. 
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LEI  N° 10.501, DE 17 DE JULHO DE 2013.   

(Dispõe sobre denominação de "AFFONSINA ALVES 
PEDROSO" a uma via pública de nossa cidade e dá outras 
providências). 

Projeto de Lei n° 202/2013 — autoria do Vereador JOSÉ 
FRANCISCO MARTINEZ. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada "AFFONSINA ALVES PEDROSO" a Rua 01, que se inicia na Alameda 
Imperial e termina na Rua 09, do Jardim Residencial Villaggio Itália, nesta cidade. 

Art. 2° As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão: "Professora Emérita — 
1933/2012". 

Art. 30  As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das verbas próprias 
consignadas no orçamento. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Tropeiros, em 17 de Julho de 2 013, 358° da Fundação de Sorocaba. 

I Publicada na Divisão de Controle de 

, 	ide 
SOLANGE AFÃ 	—ijr-L,  EREVINI LLAMAS 

Chefe da Divisão de Co ole el ,  Po 	entos e Atos Oficiais 
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Lei  n°  10.501, de 17/7/2013 —fls. 2. 

JUSTIFICATIVA: 

Affonsina Alves Peciroso nasceu na cidade de Conchas/SP em 12 de Janeiro de 1933, filha de 
Paulo Alves Lima e Emma Pastina. 

Estudou por oito anos num colégio interno e depois mudou-se para Sorocaba onde reiniciou seus 
estudos no Estadão até se formar no magistério. 

Começou a lecionar em São João Novo e Araçariguama, vindo em seguida a se efetivar no Estado 
como professora começando a trabalhar em Sorocaba na Escola Estadual de Primeiro Grau "Professor Joaquim Isidoro 
Marins", no Bairro de Vila Angélica que também fazia trabalhos voluntários aos mais carentes em datas festivas 
arrecadando brinquedos e alimentos, que depois de décadas de trabalho veio a se aposentar. 

Morou em Vila Santana com sua mãe e irmãos. Casou-se com o ferroviário Juraci Pedroso da 
Silva, em 1 de Outubro de 1959, e desta feliz união, nasceram suas maiores jóias: Gelorrna Pedroso da Silva e Georgia 
Pedroso da Silva que lhe presentearam com seus amores: Rodrigo Gabriel, Giovanna Gabriel, Maria Eduarda Nucci 
Leite e Maria Eduarda Nucci Leite. 

Morou 50 anos na Rua Paes Leme em Vila Santana, com o falecimento de seu esposo em 2004, 
mudou-se para o Bairro do Mangai em 2005. 

Devota de Santa Rita, freqüentadora assídua da Igreja de Vila Santana onde criou seus filhos, 
realizou seus batizados, 1a Comunhão, e casamentos, uma pessoa de bem com a vida, amorosa, alto astral, 
animadíssima, e lembrada com muito carinho pelos que tiveram prazer de conhecê-la, generosidade, amizade e 
companheirismo foi fator primordial em sua vida por esta terra. 

Deixou saudades em 27 de Novembro de 2012. 


